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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 241/XI – TRILHOS TURÍSTICOS EM MAU ESTADO 

AFETAM EMPRESÁRIOS 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

Bruno Belo e António Pedroso do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - A gestão da área do Turismo na Região Autónoma dos Açores e, consequentemente, 

na Ilha das Flores, compete à Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo através 

da Direção Regional do Turismo; 

2 - Sim, a Grande rota da ilha das Flores (GR 01 FLO), após algumas intervenções de 

manutenção, está aberta e em perfeitas condições de utilização; 

3 - De acordo com o ponto 1 do Artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2012/A, 

de 3 de Julho, que dita o Regime jurídico dos percursos pedestres classificados da Região 

Autónoma dos Açores “A manutenção, conservação e limpeza dos percursos pedestres 

fica a cargo dos respetivos promotores ou, no caso dos percursos cujo traçado se 

desenvolva, ainda que parcialmente, em áreas da Rede Regional de Áreas Protegidas da 

Região Autónoma dos Açores, da direção regional competente em matéria de ambiente”. 

No caso concreto da ilha das Flores, a manutenção dos trilhos pedestres homologados 

cabe à Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo; 

 




